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LEI N~ l .~00~ DE 05 DE JUNHO DE 1.989.-

· n1srõE soBRE cR1AçÃo nE FUNÇÃO 6RATIFICAD~" . 

ÜSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, Es

TADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI-

GUA, EM SUA SESSÃO ORD I NARIA REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 

1,989, CONFORME AU TÓGRAFO N! 024/89 : 

ARTIGO l ! - FICA CONCEDIDO UMA "FUNÇÃO GRATIFICADA" NA PROPORÇAO 

DE 50% (CJNQUENTA POR CENTO), PARA OS OCUPANTES DE 
-

CARGO E FUNÇAO DE MEDICO E DENTISTA . -

-
ARTIGO 2! - As DESPESAS DECORRENTES COM A EXEC UÇAO DA PRESENTE 

LEI, SERÃO EFETUADAS ATRAVtS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREVISTA NO ORÇAMENTO VIGEN TE, SUPLEMENTADA SE NECESSÁRIO , -

-ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO I 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 05 DIAS DO 

DE JUNHO DE 1,989 . -
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . -

/ 

Ví DIR DARCIE 
PREFEITO MUNIC IPAL 

-
MES 


